
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

TÍTULO I 

C APÍTULO ÚNICO 

Das Disposições Preliminares 

        Art. 1.° Esta lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 
federais. 

Da Estabilidade 

        Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 
provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) 
anos de efetivo exercício. 

        Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja 
assegurada ampla defesa. 

C APÍTULO VIII 

Do Direito de Petição 

        Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, 
em defesa de direito ou interesse legítimo. 

        Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

TÍTULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPÍTULO I 

Dos Deveres 

        Art. 116. São deveres do servidor: 

        I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

        II - ser leal às instituições a que servir; 

        III - observar as normas legais e regulamentares; 

        IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 



        V - atender com presteza: 

        a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo; 

        b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento 
de situações de interesse pessoal; 

        c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública; 

        VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver 
ciência em razão do cargo; 

        VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

        VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

        IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

        X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

        XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

        XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

        Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada 
pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é 
formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa. 

CAPÍTULO II 

Das Proibições  

        Art. 117. Ao servidor  é proibido: 

        I - ausentar -se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do 
chefe imediato; 

        II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento 
ou objeto da repartição; 

        III - recusar fé a documentos públicos; 

        IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 
execução de serviço; 

        V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

        VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

        VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem -se a associação 
profissional ou sindical, ou a partido político; 

        VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 
cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil; 



        IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública; 

        X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade 
civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; 

        XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 
quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o 
segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

        XII - receber propina, comissão, presente, ou vantagem de qualquer espécie, em 
razão de suas atribuições; 

        XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

        XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

        XV - proceder de forma desidiosa; 

        XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 
atividades particulares; 

        XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, 
exceto em situações de emergência e transitórias; 

        XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 
cargo ou função e com o horário de trabalho. 

Das Penalidades 

        Art. 127. São penalidades disciplinares: 

        I - advertência; 

        II - suspensão; 

        III - demissão; 

        IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

        V - destituição de cargo em comissão; 

        VI - destituição de função comissionada. 

        Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a 
gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

        Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 117, incisos I a VIII, e de inobservância de dever funcional 
previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de 
penalidade mais grave. 

        Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas 
com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração 
sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias. 



        § 1.° Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação. 

        § 2.° Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão 
poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

        Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros 
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, 
respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar. 

        Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

        Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

        I - crime contra a administração pública; 

        II - abandono de cargo; 

        III - inassiduidade habitual; 

        IV - improbidade administrativa; 

        V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

        VI - insubordinação grave em serviço; 

        VII - ofensa física, em serviço, a servido r ou a particular, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem; 

        VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

        IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

        X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

        XI - corrupção; 

        XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

        XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

TÍTULO V 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 



        Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde 
que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por 
escrito, confirmada a autenticidade. 

        Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração 
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

        Art. 145. Da sindicância poderá resultar: 

        I - arquivamento do processo; 

        II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

        III - instauração de processo disciplinar. 

        Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

        Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de 
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será 
obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

CAPÍTULO II 

Do Afastamento Preventivo 

        Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na 
apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) 
dias, sem prejuízo da remuneração. 

        Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o 
qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

C APÍTULO III 

Do Processo Disciplinar 

        Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, 
ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido. 

        Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 
(três) servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, 
dentre eles, o Presidente. 

        § 1.° A comissão terá como Secretário servidor designado pelo seu Presidente, 
podendo a indicação recair em um de seus membros. 

        § 2.° Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro gr au. 

        Art. 150. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse da administração. 



        Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter 
reservado. 

        Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

        I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 

        II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 

        III - julgamento. 

        Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

        § 1.° Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus 
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório 
final. 

        § 2.° As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar 
as deliberações adotadas. 


